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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULOea
AS ES
"a DA

MENSAGEM N.º 71/2017 aafuat!
De 20 de novembro de 2017 '

 
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto visando a abertura de crédito adicional especial.

Trata-se de reprogramação de valores de
convênio celebrado com a União, por meio do Ministério das
Cidades, Contrato de Repasse nº 797666/2013, para a execução de
obra de recapeamento asfáltico em ruas do Bairro Junqueira.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da
tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso Il e art.
195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.

uh
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE s ÃO PAUL   PROJETO DE LEI N.º 71, de 20/11/2017

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 229.606,35 (duzentos e
vinte e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta
e cinco centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Ant. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
229.606,35 (duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta e cinco

centavos), no orçamentovigente:

08.01.3.3.90.39.15.451.0030.05.110000...............  seereeemesereeemens R$ 108.930,15
Obras e Instalações
Recapeamento Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira

08.01.3.3.90.39.15.451.0030.01.110000..............esereerenemenereeneneerereness R$ 120.676,20
Obras e Instalações
RecapeamentoAsfáltico de Ruas do Bairro Junqueira

R$ 229.606,35 
Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será

coberto com recursos resultantes de:

a) superávit financeiro, apurado no exercício anterior,
no valor de R$ 108.930,15 (cento e oito mil, novecentos e trinta reais e quinze
centavos), com recursos oriundo de saldo do contrato de repasse n.º 797666/2013 —

Recapeamento Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira, firmado entre o município de
São Roque e o Ministério das Cidades.

b) anulação parcial da seguinte dotação:

(382) 08.01.4.4.90.51.15.451.0030.01.110000...............nisi R$ 120.676,20
Obras e Instalações
Pavimentaçãoem Vias Públicas

R$ 229.606,35
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Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de ee
16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 20/11/17

| FCu
CLAUDIOJOSÉ DE GÓES

PREFEITO
Imgsm.-
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ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSONº 797666 / 2013) MINISTÉRIO DAS CIDADES | CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1012138-29/2013

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUEISP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO - PAVIMENTAÇÃO.

 Pelo Termo de Compromisso nº 797666 / 2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA, as paries adiante nominadas e
qualificadas, têm, entre si, justo e acordado, o repasse de recursos do Orçamento Geral da União a titulo de
transferência obrigatória, em conformidadecom as Partes integrantes deste Termo de Compromisso e com a seguinte
regulamentação em conformidade com as disposições contidas na Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007 e na
Portaria MPOG nº 524, de 19 de dezembrode 2013, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, = suas alterações,
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPOG/MF/CCU nº 507, de 24 de
novembro de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, nas diretrizes operacionais estabelecidas pelo
MINISTÉRIO DAS CIDADES para o exercício, bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o
MINISTÉRIO DAS CIDADES e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais as
partes, desde já, se sujeitam, na forma ajustada a seguir:

 

     
SIGNATÁRIOS |
|- COMPROMITENTE— A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituida pelo Decreto nº
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 ce março de 2013, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por SANDRO
VIMER VALENTINI, RG nº 14.082.842-4, expedida em 30/08/2010 pela SSP/SP, CPF nº 039.900.718-07, residente e
domiciliado à Av. Antonio Carlos Cômitre, 86 — 2º Andar — Parque Campolim — Sorocaba/SP — CEP: 16.047-620,
conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabeliãode Notas e Protesto de Brasilia/DF, no livro 2754, Is. 045/046,
em 07/12/2009,doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE.

 
Il - COMPROMISSÁRIO— Municipio de SÃO ROQUE/SP, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 70.946.009/0001-75, neste
ato representado pelo respectivo Prefeito, Sr. DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador do RG nº 15.748.121-9 e CPF
nº 062.751.828-14, residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº S66 - Bairro do Taboão - CEP: 18.130-120 - São
Roque/SP, doravante denominadosimplesmente COMPROMISSÁRIO.

OBJETO DO ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO — TRANSFERÊNCIAOBRIGATÓRIA
Recapeamento Asfáltico das seguintes ruas: 1.Rua Irineu Silveira; 2.Rua Nhá Vita; 3. Rua Estela de Castro; é. Rua
ProfessoraMaria GuilherminaLemos; 5. Rua Humberto Pesci.

  
MUNICÍPIOBENEFICIÁRIO
SÃO ROQUEISP. 
CONDIÇÃOSUSPENSIVA
Documentação:DocumentaçãoTécnica de Engenharia; Documentação da Área de Intervenção; LicençaAmbiental.
Prazo para entrega da documentaçãopelo COMPROMISSÁRIO: 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 mês. 
DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais).
Recursosda Contrapartidaaportada pelo COMPROMISSÁRIO R$ 12.930,00 (doze mil e novecentose irinta reais).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 258.780,00 (duzentos & cinquenta e oito mile setecentos e
oitenta reais). ;

Nota de Empenho nº 2013NE803015, emitida em 23/12/2013, no sh R$ 245.858,00 (duzentos e quarenta e

  
cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestáç;00001
Programa de Trabalho: 1545120541D73 0035. / f
Natureza da Despesa: 444042 / 45. ( f   
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TERMO DE COMPROMISSONº 797666/2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA

O Municípiode SÃO ROQUE/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 70.946.009/0001-75,com
sede Rua São Paulo, nº 966 - Bairro do Taboão - CEP: 18.130-120 - São Rogue/SP neste ato representado por DANIEL
DE OLIVEIRA COSTA, Prefeito, portadordo CPF nº. 062.751.828-14 e do RG 15.748.121-9compromete-se perante a
União executar, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo, a ação definida como integrante do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC), nos termos da Portaria MPOG nº524, de 19 de dezembro de 2043, descrita nos
Anexos e no Plano de Trabalho.

Declara que os recursos necessáriosà composiçãodac e
nº 3.916 de 29 de Novembro de 2012 deste Município de SÃ     

 

altida estão asseguradosna forma da Lei Orçamentária
QUE/SP, conforme cópias anexas.

SÃO ROQUE, 26 DE DEZEMBRO DE 2013

DANIEL DE DLIVEIRA COSTA
réfeito
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ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSONº 797666 / 2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES | CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1012138-29/2013

Pelo presente Anexo as partes nominadasno Anexo ao Termo de Compromisso — Transferência Obrigatória — Parte |,
pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 — São partes integrantes do Termo de Compromisso, independentede iranscrição:
a) o Anexo ao Termo de Compromisso — Transferência Obrigatória — Parte |;
b) o Anexo ao Termo de Compromisso — Transferência Obrigatória — Parte Il;

b) o Anexo ao Termo de Compromisso— TransferênciaObrigatória — Parte III, especificasde cada Concedente, se for o
caso;
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada à
apresentação pelo COMPROMISSÁRIO de toda a documentação no prazo fixado no Termo de Compromisso —

Transferência Obrigatória— Parte | e à análise favorável pela COMPROMITENTE.

1.1.1 — O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, nos termos de ato regulamentardo Concedente.

1.1.2 - O COMPROMISSÁRIO,desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento
das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela COMPROMITENTEimplicará a rescisão de
pleno direito do presenteTermo de Compromisso, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperaçãona execução do objeto do Termo de Compromisso,são obrigações das partes:

2.1 - DA COMPROMITENTE
[analisar e aprovar a documentaçãotécnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;

Il. celebrar o Termo de Compromisso, após atendimento dos requisitos pelo COMPROMISSÁRIS, e publicar seu
extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

ll. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos € tecnológicos
da COMPROMITENTE;

IV. transferir aa COMPROMISSÁRIOos recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado,
observadoo disposto na CláusulaQuinta deste Instrumento;

V. comunicar a assinaturae liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao

Concedente;
Vil. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle extemo e nos limites de sua competência específica,

informaçõesrelativas ao Termo de Compromisso independente de autorizaçãojudicial;
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÁRIO, bem como notificá-lo

quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial.

2.2 — DO COMPROMISSÁRIO

!. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorizs sua inclusão, os recursos necessários para
executar o objeto do Termo de Compromisso e, no caso de investimento que extrapole o exercicio, consignar no
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercicios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

ll. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas
pela Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000;

HI. manter em agência da CAIXA conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso;
IV. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código

Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante-sHperior à conffgpartida aportada ao Termo
de Compromisso; /, ,        



$ Ss

CA A Anexo ao Termo de Compromisso— Transferênciacor PNEL,  CLÁUSULA QUINTA— DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5— A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastraisvigentes.

5.1 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela COMPROMITENTE, a
execução física e a comprovação do aporte da contrapartidada etapa correspondente « posteriarmente a comprovação
financeira da etapa anterior pelo COMPROMISSÁRIO.

5.1.1 — No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à
Primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela COMPROMITENTEde relatório de execução com comprovaçãoda
aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos palo Concedente na conta vinculada, ocorrerá
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximotrês parcelas correspondentes a 50% (cinquenta
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasseda União.

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentaçãodo relatório de execução de cada etapa do
objeto do Termo de Compromisso devidamenteatestada pela fiscalização do COMPROMISSÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do Termo de Compromisso correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do
Concedente, com incorporação ao Termo de Compromissomediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento estã condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Termo de Compromisso fica automaticamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA— DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalhoou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507,
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o COMPROMISSÁRIO incluiré no SICONV, no mínimo, as seguintes
informações:
|- a destinação do recurso;
I|- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Ill - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativaao pagamento; o. . . a
V- a comprovação do recebimento definitivo do objeto do termo de compromisso, mediante inclusão no Sistema das
notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornscedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio COMPROMISSÁRIO,devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa: /
a) por ato da autoridade máxima do Concedente; . . E p
b) na execução do objeto pelo COMPROMISSÁRIOpor regime dj f rs/ aPRA ' !SA  
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aplicados durante todo o periodo em caderneta de poupança,no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento davigêncid, à dé
do Termo de Compromisso. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, * o, À

podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.4 — Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela
COMPROMITENTE.

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.7.5.1 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
COMPROMISSÁRIO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o COMPROMISSÁRIO de prestar contas dos recursos
recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para
análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULAOITAVA — DOS BENS REMANESCENTESAO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Termo de Compromisso serão de propriedade do COMPROMISSÁRIO,
quando da sua extinção, desde que vinculadosà finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 — O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à

CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Termo de Compromisso,
observadas as normas legais e regulamentarespertinentesao assunto.

9:2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-
financeira das atividades referentes ao Termo de Compromisso, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidadeda execução do objeto, no caso de sus paralisação ou de fato
relevante que venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOSE DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o COMPROMISSÁRIO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE,tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificandoo Termo de Compromissoe a especificação da despesa, nos termos do
Artigo 54, parágrafo primeiro, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do COMPROMISSÁRIO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número doTermo de
Compromisso, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Termo de Compromisso.

10.1.1 - O COMPROMISSÁRIO deverá encaminhar cópias dos comprovantesde despesas ou de outros documentos à
CONTRATANTE sempre que houver solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada ê CONTRATANTE nas
condições fixadas no Termo de Compromisso. N

£T.Sud são
N Las Ed 
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benefícios adquiridos no mesmo periodo, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507,pe & 4
de 24 de novembro de 2011 e demais normas pertinentesà matéria. º IO
16.1 — Constitui motivo para rescisão do Termo de Compromisso o descumprimento de qualquer das Clêusulas
pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Yo, f
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de
qualquercircunstância que enseje a instauraçãode Tomada de Contas Especial.

16.1.1 — A rescisão do Termo de Compromisso,na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituidosà
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO PROVIMENTOJUDICIALLIMINAR

17 — A existência de restrição do COMPROMISSÁRIOnão foi considerada óbice à celebração do presents instrumento,
em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Termo de Compromisso, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Termo de Compromisso, a desistência da ação
ou a decisão judicial desfavorável ao COMPROMISSÁRIOimplicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar,
com a rescisão do presente Termo e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados
na forma da Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisica e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Termo de Compromisso, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo COMPROMISSÁRIO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo
minimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a
aprovação da CONTRATANTE.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Termo de Compromisso, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos por responsabilidade do Concedente, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada zo período do
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao COMPROMISSÁRIO.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Termo de Compromissoserá feita por meio de Termo Aditivo, ficando
a majoração dos recursos de repassesob decisão unilateralexclusiva do Concedente.

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Termo de Compromisso, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuizo da funcionalidade do objeto contratado, desce que
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIASE DAS COMUNICAÇÕES

19 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Termo ds Compromisso deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso serãoconsideradas como
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Termo de
Compromisso — Transferência Obrigatória — Parte |.  



CAIXASã Anexo ao Termo de Compromisso— Transferência Obrigatória —

Parie Il

Grau de Sigilo

HPÚBLICO 
ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 797666 / 2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1012138-29/2013 HMA)

YMINISTÉRIO DAS CIDADES

1 — No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o COMPROMISSÁRIO deve:
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimentode regularização fundiária;
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para aprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela COMPROMITENTEdo produto inicial relativo à metodologia implicará a
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já
sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e RegularizaçãoFundiária;
d) estar ciente quea liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentada por termo de compromisso;
e) prever nos contratos administrativos (CTEF) que tenham como objeto a supervisão, fiscalização e gerenciamento do
objeto pactuado neste Termo de Compromisso, cláusula específica que permita diminuição ou supressão da
remuneração contratada, nos casos ainda que imprevistos, de enfraquecimento do ritmo das obras ou de paralisação
total, respectivamente.
(utilizar a alinea abaixo nas operaçõesselecionadas no ambito das ações ds mobilidade urbana)
?) prever no edital de licitação e no contrato de execução e/ou fornecimento a obrigatoriedade ds aquisição de produtos
manufaturados nacionais e serviços nacionais, conforme previsto no Decreto nº 7.888, de 15/01/2013, bem como
apresentar à COMPROMITENTE, quando da entrega dos documento: r6 ativos ao(s) processo(s) licitatório(s),
declaração atestando que previram essa obrigatoriedade nos editais del licitação e contratos de execução e/ou
fornecimento.

    

       
 SÃO ROQUE / ,26/ e DEZEMBRO de 2013

Local/Data PR I

       ITENTE Assinatuta do GOMBROMISSÁRIO
VALENTINI Nome: DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

.751.828-144

Assinatura do COMI

Testemunhas A

 
Nome: SER od EOCio de agree Nome:
CPE:ÁS DHE. SIE ET CPF:
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pe Fani);
PARECER 197/2017 odor

Parecer ao projeto de lei nº 71 de

20/11/2017, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento vigente.
crédito especial no valor de R$
229.606,35 (duzentos e vinte e nove mil,
seiscentos e seis reais e trinta e cinco

centavos).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque. com o presente Projeto de Lei nº 071, de 20 de novembro de 2017,

pretende receber desta Casa Legislativa crédito especial no valor de 229.606,35

(duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta e cinco centavos). estes

advindos a recursos provenientes da União (Contrato de Repasse 797666/2013) e

anulação parcial para recapeamento de vias urbanas no bairro Junqueira em São

Roque.

É o relatório.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez

que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao exercício

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer. apreciado, após.(p ol
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Plenário na forma regimental (Art. 326, $1º, LOM), formalidade dispensada em caso À =” 
de recesso legislativo.

E certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março

de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal:

“Art. 41, Os créditos adicionais classificam-se em:

JH - especiais, os destinados a despesas para as

quais não haja dotação orçamentária específica; "

(grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais especiais e

complementares para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação

orçamentária ou reforçar dotação orçamentáriajá existente, respectivamente.  
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eira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis! que comentam  professores J. Teix

sobre os créditos adicionais especiais:

“O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte, à medida que melhora o processo de
planejamento e que seus resultados são expressos
em programas no orçamento, tendem a

desaparecer os créditos especiais.”

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos:

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposiçãojustificativa.” (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo.

desde que não comprometidos(art. 43, $ 1º. da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos

"A LEI 4.320 COMENTADA”,25º ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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disponíveis para ocorrer a despesa e será DAN 4

precedida de exposiçãojustificativa. E

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos:
T- o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior; (grifamos)

   Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais.

informando a nova dotação que está sendo criada, bem como indicando quais

recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação, indicados no projeto de

lei em apreço, a saber: excesso de arrecadação do Contrato de Repasse nº

797666/2013 com o Ministério das Cidades e anulação parcial de dotação.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis

analisar o mérito da questão. apreciando a operação em comento com as cautelas de

praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de “Constituição. Justiça e

Redação”, “Orçamento, Finanças e Contabilidade”, e no tocante a conveniência e

oportunidade é de exclusiva competência dos Edis.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.  E o parecer.
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PARECER Nº 195 — 20/11/2017  
Projeto de Lei Nº 71/2017-L, 20/11/2017, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Rogério Jean da Silva.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial no valor de R$ 229.606,35 (duzentos e vinte e nove mil,
seiscentose seis reais e trinta e cinco centavos).”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de

direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.  
A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

E] f /
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. raCC Leci)! / z - * RGles U AA

MARCOS AUGUSTO-ISSA HENRIQUES DE ARÁUJO ALACIRRAYSEL
(GUTO ISS. VICE-PRESIDENTE CPOIR

PRESIDENTE CPCJR
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE  

PARECER Nº 52 — 20/11/2017

Projeto de Lei Nº 71/2017-L, 20/11/2017, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Flávio Andrade de Brito

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 229.606,35 (duzentos e vinte e nove mil,

seiscentos e seis reais e trinta e cinco centavos).”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por

parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição

Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente,
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso

HI do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

 
Na análise do projeto em questão, verificamos que o

mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais

de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Êo parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão

analisar.

Salà das Comissões, 20 de novembro de 2017.
BA

Slovie ) BriloFLÁVIO ANDRADE DE BRITO
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças-e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

o dA

pe CEEMAURO SALVADORSGUÉGLIA DE GÓES ISRAEL FRA SCO DE OLIVEIRA
Presidente COPOFC Secretário COPOFC
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= As

VOTAÇÃO NOMINAL GAY
(Maioria absoluta — Presidente não vota) ;

“Pg «& /
Projeto de Lei Nº 71/2017, de 20/11/2017, de autoria do Cláudio José de -Góes, quê Dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 229.606,35 (duzentos e vinte e nove
mil, seiscentose seis reais e trinta e cinco centavos).”. 

Votação do Projeto
Vereadores  

1º Turno 2º Turno

01 |Alacir Raysel Ss Ss

02 | |Alfredo Fernandes Estrada

   
03|| Etelvino Nogueira 
04 | |Flávio Andrade de Brito 
05 | Israel Francisco de Oliveira 
06 | José Alexandre Pierroni Dias 
07 |José Luiz da Silva Cesar  
09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo taoDoooa

10 |Marcos Roberto Martins Arruda 
11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes S

s
é

s
08 |Júlio Antonio Mariano as

5
Ss

5
Km xMO

12 |Newton Dias Bastos 
13 | Rafael Marreiro de Godoy  

  14 | Rafael Tanzi de Araújo Ss 5
15 |Rogério Jean da Silva S Gg

Favoráveis
Led Aody 

Contrários
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PROJETO DE LEI Nº 071-E, DE 20/11/2017 &.22 |

AUTÓGRAFO Nº 4.729 de 20/11/2017 "fas Í
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

Le-A Dispõe sobre a abertura de crédito adicional es-
> a

us : pecialno valor de R$229.606,35(duzentos e vin-
So À e te e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta e

ES EQ Se
qu” E cinco centavos).

S SSSé
O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Or-

camento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$229.606,35
(duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta e cinco centavos), no orça-

mento vigente:

08/01:3:3:90,39:15:4511:0030:05:110000-sicessusiionosinoaiiisoaraoscnisiesaiasagãs R$108.930,15

Obras e Instalações

Recapeamento Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira

08.01.3.3.90.39.15.451.0030.01.110000.......sedEresnvadenaNacdççaaR$ 120.676,20 |
Obras e Instalações A
Recapeamento Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira

TOTAL: usar aU Pnad ae SSREA hordas aaaPANDERENA NE ROSA TEN Ca Re ER ONDE SRU EE TRR RAN «R$ 229.606,35 
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Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º SA ad a f

coberto com recursos resultantes de: É

a) superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no

valor de R$ 108.930,15 (cento e oito mil, novecentose trinta reais e quinze centavos),
com recursos oriundo de saldo do contrato de repasse n.º 797666/2013 — Recapeamento
Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira, firmado entre o município de São Roque e o Minis-

tério das Cidades.

b) anulação parcial da seguinte dotação:

(382) 08.01.4.4.90.51.15.451.0030.01.110000...........,.escseseseresemeass+. R$120.676,20

Obras e Instalações

Pavimentação em Vias Públicas

TOTAL: ...ceensenseneaninsaaU EssaRal ossvsadopesa dano REU EA CapaNua Das ana R$229.606,35 
Art. 3º Ficam alterados os anexos das. Leis 4,608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Aprovado na 382 Sessão Extraordinária, de 20/11/2017.

NEW S BASTOS
(N HO BASTOS)

Presidente .

a o udMARCOS it naARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

2º Vice-Presidente

) É Csis
i OSÉ ALEXA DRE PIERRONI DIAS

pe (ALEXANDRE VETERINÁRIO)
2º Secretário 



| PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  ESTADO DE Ss ÃO PAULO

não,
LEI 4.732 SN
De 21 de novembro de 2017. Ê

PROJETO DE LEI N.º 71/17-E. Sofef
De 20 de novembro de 2017.
AUTÓGRAFO N. 4.729 de 20/11/2017
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial novalor-de R$ 229.606,35 (duzentos e
vinte e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta
e cinco centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei: j

Am. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional especial no valor de R$
229.606,35 (duzentos e vinte e nové mil, seiscentos e seis reais e trinta e cinco

centavos), no orçamento vigente:

08.01.3.3.90.39.15.451.0030.05.110000. R$ 108.930,15
Obras e Instalações
RecapeamentoAsfáltico de Ruas do Bairro Junqueira

  
08:01:3:3.90:39:15.451.0030,01.110000...... cisnes R$ 120.676,20
Obras e Instalações
RecapeamentoAsfáltico de Ruas do Bairro Junqueira
TOTAL:scssesseciescrreeerensitacaerareacirerererartratedanesaraaenceacraceacenannerreacasrartananana R$ 229.606,35

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será

coberto com recursos resultantes de:
a) superávit financeiro, apurado no exercício anterior,

no valor de R$ 108.930,15 (cento e oito mil, novecentos e trinta reais e quinze
centavos), com recursos oriundo de saldo do contrato de repasse n.º 797666/2013 —

Recapeamento Asfáltico de Ruas do Bairro Junqueira, firmado entre o municipio: de

São Roque e o Ministério das Cidades.
E b) anulação parcial da seguinte dotação: A



 ' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

E ESTADO DIE s À O PAULO
as à

(382) 08.01.4.4.90:51.15.451.0030.01.110000..... cecrmareenteen sirene R$ 120.676,20 RO
Obras e Instalações hate
Pavimentaçãoem Vias Públicas ar

R$ 229.606,35

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 21/11/2017.

pla
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Publicada em 21 de novembro de 2017, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 38º Sessão Extraordináriade 20/11/2017.
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